PROJETO DE LEI Nº 4303/2016
Altera a redação do art. 1º da Lei nº 6.731, de 12 de junho de 2013, que autoriza a doação de imóvel, com encargo, à empresa Marcenaria Imperial Ltda.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º   O art. 1º da Lei nº 6.731, de 12 de junho de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a doar, com encargo, à empresa Marcenaria Imperial Ltda, o imóvel situado no Distrito Industrial III, na Fazenda Barreiro, constituído do lote 14 da quadra 2 , de propriedade do Município de Patos de Minas, situado na Rua José Olímpio de Araújo, cadastrado sob o nº 51.002.0622.000.000, com uma área de 2.100,00 m² (dois mil e cem metros quadrados), medindo 35,00 metros de frente para a Rua José Olímpio de Araújo; 35 metros de fundo, confrontando com os lotes 1 e 2; 60 metros, pelo flanco direito, confrontando com o lote 15; 60,00 metros, pelo flanco esquerdo, confrontando com o lote 13, registrado no Cartório de Registro de Imóveis sob o número 62.783, livro 2-lk e alvará de loteamento 109/2011, de 06/12/2011.”

Art. 2º  Ficam REVOGADAS as Leis nº 6.736, de 12 de junho de 2013 e nº 7.234, de 29 de dezembro de 2015.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 25 de janeiro de 2016.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município
MENSAGEM Nº 450, DE 25 DE JANEIRO DE 2016.
A Sua Excelência 

Bartolomeu Ferreira Ribeiro
Presidente da Câmara Municipal

Nesta
Senhor Presidente,
Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Altera a redação do art. 1º da Lei nº 6.731, de 12 de junho de 2013, que autoriza a doação do imóvel, com encargo, à empresa Marcenaria Imperial Ltda.”
Tendo em vista o erro material existente na Lei nº 6.731, de 12 de junho de 2013 em relação ao terreno doado a empresa, necessário à alteração da mesma para possibilitar o prosseguimento na escrituração do imóvel.

Levando em conta a alteração do contrato social da empresa, por transformação de empresário José Donisete da Silva em Sociedade Empresária Limitada, passando a ter denominação social de Marcenaria Imperial Ltda, necessária a alteração do nome empresa donatária no texto da lei.

Nessa esteira, solicito a apreciação, análise e votação do projeto por parte dessa egrégia Casa Legislativa.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 25 de janeiro de 2016.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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